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BOLETIM GERAL

PMPE REALIZA 1º CULTO ECUMÊNICO

A Polícia Militar de Pernambuco realizou na manhã da quarta-feira (23/01) o 1º 
Culto  Ecumênico  de  ação  de  graças  de  2013.  O evento  religioso  aconteceu  no  hall  de  
entrada do  Quartel  do Comando Geral,  no  Derby,  em frente  à  escadaria  principal  onde 
reuniu evangélicos e católicos  no intuito de agradecer a Deus pelas bênçãos recebidas e a  
serem alcançadas.

O objetivo da realização do evento religioso foi louvar a Deus publicamente e 
render-lhe graças, além de mensalmente prestar homenagens a uma unidade da Corporação. 
Neste  primeiro  instante  foram  contempladas  a  Companhia  Independente  de  Operações 
Especiais (CIOE) e o 17º BPM.  

Representando a comunidade evangélica esteve presente o Pastor Vital Pereira; 
pela igreja católica, o Padre Renaldo Jacinto; representando o 17º BPM, o Capitão Fábio 
Reis, e pela CIOE, o 3º Sargento Fábio Lins.

Também participou do culto o coordenador  da Polícia  Comunitária  da PMPE, 
Tenente-Coronel Jorge Luiz; o Chefe da 1ª Seção do Estado Maior Geral, Tenente-Coronel  
José Franklin e o ex-comandante geral da Corporação,  Coronel da Reserva Remunerada 
Jorge Luis de Moura, esse, um dos incentivadores do culto, bem como representantes da  
União Evangélica de Pernambuco (UNEV).

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 29 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ebenézer 13º BPM

Fone: 9488-5844

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo SCH
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Retificação de Processo de Abono Permanência 

Retificar o processo de concessão de Abono Permanência nº 239/2011/DGP-1, de 
22 NOV 2011, publicado no Boletim Geral nº 230, de 06 DEZ 2011, concedido ao Cel QOM 
Mat. 1890-2, Manoel Tabosa Guaraná, uma vez que, à época, foram contabilizadas de forma  
equivocada, o total de 250 (duzentos e cinquenta) dias de férias contadas em dobro, equivoco 
constatado pela  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  quando do  recebimento  de documentação 
oriunda da Diretoria de Saúde – Ofício nº 0547/12-SPM, que relata o gozo regular das férias 
relativas aos anos de 1991, 1994, 1997 e 1998, bem como, 25 (vinte e cinco) dias do ano de 
1987,  por parte do militar beneficiado.  

A  DGP-3  adote  providências  de  retificação  do  abono  permanência,  com  a 
respectiva  elaboração  de  planilha  de  repercussão  financeira  para  a  devolução dos  valores  
percebidos equivocadamente. 

A DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual.   (Nota nº 02/DGP-
1/2013).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante do 6º BPM, por meio do Ofício n° 2762/1ª Seção, de 27 
DEZ 12, que o 1º Sgt PM Mat. 910437-2/6º BPM, Wilson José dos Santos, faleceu no dia 19 
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DEZ 12,  no  Hospital  da  Polícia  Militar,  sendo a  causa  da  morte:  Síndrome  Hepatorenal,  
Cirrose Hepática, Alcoolismo (Certidão de Óbito expedida pelo Cartório do Registro Civil da 
Graça – Distrito Judiciário, registrada no Livro C-179, às Folhas 66, sob o nº 97646).

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia  
Militar de Pernambuco. (Nota n° 026/2013/DGP-3/SSAD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.    Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 19091-8/10º BPM, Antônio Carneiro da Silva - Concessão de 06 (seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação.  
Despacho do Comandante Geral: -  Deferido, de conformidade com o “art. 64.”, § 1°, “a” 
c/c o “art. 65.” da Lei nº 6.783/74, c/c o “art. 6º”, Parágrafo Único da Portaria do CG nº 
552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10. (Nota n° 017/2013/DGP-
3/SSAD).

Soldado PM Mat. 31336-0/18º BPM, Breno Gilberto de Souza - Rematrícula na 2ª 
turma do Curso de Formação de Cabos PM/2012 (Processo de Certificação), que foi publicada 
no BG nº 008, de 11 JAN 2013, em virtude de ter ingressado na 1ª turma do respectivo curso e  
haver  sido  excluído,  por  haver  infringido  o  que  preconiza  o  item VI,  do  “art.  146.”,  do  
Regimento  Interno  do  Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças  (RI/CFAP), 
conforme publicação no Boletim Geral nº 243, de 21 DEZ 12. Despacho desta Diretoria de 
Gestão de Pessoas: - Deferido, face sua pretensão possuir amparo legal naquilo que dispõe 
o “art. 148.” do RI/CFAP e seus parágrafos, que garante rematrícula no próximo Curso 
de Formação de Cabos, conforme publicação contida no BG nº 243, de 21 DEZ 12  . (Nota 
nº 015/2013/DGP-10).

3.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante do 22º BPM, por meio do Ofício n° 592/1ª Seção, de 18 
DEZ 12, que o Sd PM Mat. 930721-4/22º BPM, Geisomar de Arruda Ferreira, faleceu no dia 
13  DEZ  12,  no  Hospital  Prontolinda,  sendo  a  causa  da  morte:  insuficiência  hepática  
fulminante  (Certidão  de  Óbito  expedida  pelo  1º  Cartório  de  Registro  Civil  de  Olinda, 
registrada no Livro C-38, às Folhas 29, sob o nº 30186).

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia  
Militar de Pernambuco. (Nota n° 025/2013/DGP-3/SSAD).

4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Foi encaminhado para este Comando Geral o seguinte documento:

“Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e  Direitos  Humanos  –  Secretaria 
Executiva de Ressocialização – Gabinete. Ofício nº 076/2013-GAB. Recife, 14 JAN 2013.  
Senhor  Secretário.  Cumprimentando-o  cordialmente,  e  considerando  que  a  Assembleia 
Extraordinária realizada pelo Sindicato dos Agentes e Servidores no Sistema Penitenciária do 
Estado de Pernambuco – SINDASP-PE no dia 15 de janeiro próximo (terça-feira) decidiu pela 
não deflagração de breve,  nos dirigimos a V.Exa.  para agradecermos as medidas de apoio 
adotadas por essa Secretaria de Defesa Social e seus órgãos operativos, em especial a Polícia 
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Militar de Pernambuco, caso houvesse o desencadeamento do movimento paredista. Assim, 
reafirmamos   nossa  necessidade  de  contarmos,  sempre,  com o  apoio  dessa  Secretaria  de 
Defesa Social e nos colocamos à disposição dessa SDS para caminharmos ombreados com o 
objetivo de atingirmos as metas de redução dos índices de criminalidade estabelecidos pelo  
Programa Pacto pela Vida. Nesta Oportunidade, valemo-nos para renovar os nossos protestos 
de  elevada  estima,  consideração  e  apreço.  Cordialmente,  Cel  PM  Romero  José  de  Melo 
Ribeiro  - Secretário Executivo de Ressocialização.”

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 038, de 21 JAN 2013 

EMENTA: Designa Oficiais para a 6ª Comissão Permanente de Recursos 
                   Administrativos - 6ª CPRAD

O Chefe do Estado Maior Geral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo Exm° Sr. Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comando 
Geral n° 104, de 21 JUL 11, publicada no SUNOR n° 010, de 26 JUL 11.

R E S O L V E:

I  –  designar  para  comporem  a  6ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos - 6ª CPRAD, por um período de 06 (seis) meses, a/c de 26 NOV 12, o Maj  
PM  Mat.  940198-9/5°  BPM,  Jamerson  Pereira  de  Lira,  Maj  PM  Mat.930050-3/3°  BPM, 
Tibério César dos Santos e Maj PM Mat. 930026-0/14° BPM, Denis Silva Brandão;

II – contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 047, de 22 JAN 2013 

EMENTA: Exclui Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de 
                  Segurança Patrimonial e dá outras providências  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101.”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no inciso I desta Portaria, 
faleceu no dia 19 DEZ 12, hora ignorada, no Hospital da Restauração, Recife - PE, tendo  
como  “causa  mortis”  Choque  decorrente  de  traumatismo  craniano  encefálico  e  infecção 
respiratória, sendo o óbito firmado pelo Dr. Anisio Coelho de Medeiros Correia, CRM: 4973.

    
R E S O L V E:

I - excluir,  “Ex-Officio”  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  1º 
Sargento RRPM Mat. 102426-4/Sede/GP, Severino José da Silva, de acordo com a alínea “b)”, 
do Inciso II, do “art. 7º”, da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 19 DEZ 12; e

III – a GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.
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Nº 048, de 22 JAN 2013 

EMENTA: Exclui Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de 
                  Segurança Patrimonial e dá outras providências.  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101.”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando,  que o  militar  estadual  inativo,  abaixo  nominado,  requereu a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial.

R E S O L V E:

I –  dispensar,  a  pedido  da  função de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  1º 
Sargento RRPM Mat. 105162-8/PS-02/GP, José Rufino Neto, de acordo com o Inciso I, do 
“art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 09 JAN 2013, e

III – a GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 049, de 22 JAN 2013 

EMENTA: Exclui Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101.”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94;

Considerando,  que o  militar  estadual  inativo,  abaixo  nominado,  requereu a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial.

R E S O L V E:

I –  dispensar,  a  pedido  da  função de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  3º 
Sargento RRPM Mat. 103821-4/PS-12/GP, Eliezer Soares de Lima, de acordo com o Inciso I, 
do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 11 JAN 2013, e

III – a GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 053, de  25 JAN 2013

EMENTA: Convoca Oficiais para aplicação do TAF da 5ª turma do CFS

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101.” 
do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 7.811, de 08 MAR 82, com 
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as  modificações  introduzidas  pelo  Decreto  nº  17.589,  de  16  JUN  94,  tendo  em vista  a 
realização do TAF da 5ª turma do CFS, onde existe um grande número de Policiais a serem 
avaliados e que o Centro de Educação Física e Desporto não conta com um montante de  
Policiais habilitados em seu QO para a devida fiscalização do referido evento,

R E S O L V E:

I – convocar os seguintes Oficiais, para, sob coordenação da Diretoria de Ensino, 
Instrução e Pesquisa, aplicarem o TAF da 5ª turma do CFS:

01 - Ten-Cel QOPM Mat. 1834-1/CGP, Jonas Félix Barbosa;
02 - Maj QOPM Mat. 1928-3/CASIS, Domingos Sávio Bastos de Medeiros;
03 - Maj QOPM Mat. 1868-6/CREED, Josenildo Tiburtino Chicó;
04 - Maj QOPM Mat. 2067-2/DIRESP, Ildefonso Afonso Elias de Queiroga;
05 - Maj QOPM Mat. 2060-5/2ª EMG, Evaldo Roque dos Santos Sobrinho;
06 - Maj QOPM Mat. 2087-7/BPtran, Ronaldo Albuquerque Revoredo Lima;
07 - Cap QOPM Mat. 02001-0/COM, Valdirene Gomes da Silva. 

II – Os Oficiais acima convocados deverão se apresentar ao Diretor de Ensino, com 
uniforme de educação física, no CEFD, nos dias 30 e 31 JAN 2013, às 07 horas.

6.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 045, de 21 JAN 2013

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
“art. 4º” da Portaria CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10,

R E S O L V E:

I – conceder 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, ao Cap 
PM Mat.  920512-8/Adido a  DGP,  Thomas  Rodrigo  Ferreira  de  Lima  Greenhalgh,  a/c  da 
publicação em Boletim Geral.

II  –  o  requerente  declarou  que  deseja  contribuir  para  o  FUNAFIN  durante  o 
período de gozo da Licença.

--oo(0)oo--

Nº 046, de 21 JAN 2013

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
“art. 4º” da Portaria CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10,

R E S O L V E:

I – conceder 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, ao Sd 
PM Mat. 921151-9/14º BPM, Mário Gomes de Sá, a/c da publicação em Boletim Geral.

II  –  O  requerente  declarou  que  deseja  contribuir  para  o  FUNAFIN durante  o 
período de gozo da Licença.
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7.0.0.    CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PROCESSO SELETIVO (CFS 
PM/10)

7.1.0.   Convocação para o Teste de Aptidão Física - Retificação

I - Convoco os candidatos abaixo relacionados considerados APTOS pela JMS a 
comparecerem ao CEFD nos dias 30 e 31 de janeiro de 2013, a fim de realizar o Teste de 
Aptidão Física (TAF), conforme estabelecido no calendário abaixo:

CFS/2010 - PROCESSO SELETIVO -  5ª TURMA 2012

Onde se lê:

(***)  Os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  deverão  se  apresentar  para  o  Teste  de 
Aptidão Física, no dia 31 JAN 13 às 15:00 

Leia-se:

(***)  Os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  deverão  se  apresentar  para  o  Teste  de 
Aptidão Física, no dia 30 JAN 13 às 15:00 

(Republicado  por  haver  saído  com  incorreção  no  BG  nº  018,  de  25/01/2013)  (Nota  Nº 
025/DGP-10).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

E disse o SENHOR a Josué: Não temas diante deles; porque amanhã, a esta mesma 
hora, eu os darei todos feridos diante dos filhos de Israel; os seus cavalos jarretarás, e os seus  
carros queimarás a fogo. (Js 11:6)
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